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pnwTABTA N° 023 DE 2010

EMENTA: Dispõe sobre o Horário de Expediente
Especial na Câmara Municipal.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MENICIPAL DE
PMMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, PAULO SOBRINPIO
CASTANÕN DOS SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe con
Orgânica Municipal e o Regimento Interno,

RESOLVE:

Art r - Declarar Ponto Facultativo na Câmara Municipal no dia 02 de
julho de 2010, sexia-feira, em comemoração ao jogo do Brasil na Copa do Mundo.

Parágrafo Único: Isento a Comissão Permanente de Licitações.

Art. 3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrario.

Registra-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

gabinete da PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL,
Em 30 de Junho de 2010.
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Paulo Sobrinho Castanõn dos Santos
Presidente

Tel. (66) 3498-3590 / 3498-1734

i
to

£
c/5 ■

O L.
T) Q
> ̂ Á
O
■O •

%

a

 f>
o

-
V

O ^
o ^
o
0.: .

9
o t; >

9 .0 5 .5

• o

o
h  'ü ^

o

(i) H-

Q

O

tij i C
£ 8

Av. Primavera, 300 - Bairro Primavera II - CEP 78850-000 - Primavera do Leste - MT - www.camarapva.mt.gov.br


